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PROJETO DE LEI N2 018, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

Altera a Lei Municipal de nº 1.356, de 16 de 
fevereiro de 2023, que subvenciona ao Abrigo 
Amigos do Pepe, Grupo de Ajuda e Amparo aos 
Animais e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de acordo com o Art. 50 e Art. 69, Ili, 

da Lei Orgânica do Município (LOM), coloca em apreciação o referido Projeto de Lei: 

Art. 12 Fica alterado o art. 1º da Lei Municipal nº 1.356, de 16 de fevereiro de 

2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder ao Abrigo 

Amigos do Pepe, Grupo de Ajuda e Amparo aos Animais, inscrito no CNPJ/MF 

28.103.918/0001-85, localizada no logradouro, Rua Dr. Leandro Correia, nº 79, Centro, 

nesta urbe, uma subvenção social na importância total de R$ 18.000,00 (dezoito mil 

reais), a ser paga em parcelas mensais no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

Art. 22 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Estado do Ceará, 

em 18 de março de 2024. 

~-
JOS~ HELDER M' ff_O DE CARVALHO 

s~~VIANO LIMA 
PrE~IDENTE 

~ 
Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 - Centro - CEP: 63-.5Jt(1-ooo - Várzea Alegre/CE 

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno" 
CNP]: 07.539.273/0001-58 



,PROVA 

Gab nete 
do Prefeito 

MENSAGEM DE LEI N2 018, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores(as) Vereadores(as), 

Segue à apreciação dessa Colenda Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei em 

apreço, que dispõe sobre alteração da Lei Municipal de nº 1.356, de 16 de fevereiro de 

2023, que subvenciona ao Abrigo Amigos do Pepe, Grupo de Ajuda e Amparo aos 

Animais e dá outras providências. 

Inicialmente, destaca-se que a situação de abandono de animais domésticos 

tornou-se um dos principais desafios para a manutenção da saúde pública e do cuidado 

adequado destes animais. Nesse sentindo, o Abrigo Amigos do Pepe tem 

desempenhado reJevante papel em defesa dos animais, aqui em Várzea Alegre, atuando 

em diversas frentes, a exemplo do fornecimento de alimentos, medicamentos, acolhida 

e a defesa de direitos dos animais. 

Entende-se que toda cidade apresenta problemas relacionados ao abandono de 

animais, em maior ou menor escala e, portanto, é de grande importância propor 

medidas de apoio a entidades que desenvolvem trabalhos na tentativa de sanar tais 

impasses. 

Nesta senda, o presente Projeto de Lei visa apenas reajustar o valor 

subvencionado para fins de custeio e manutenção das relevantes atividades realizadas 

pelo Abrigo Amigos do Pepe no âmbito de combate ao abandono de animais no nosso 

Município, atendendo diversos animais, o que acarreta em maior quantidade de 

despesas fixas, tais como aluguel, compra de ração, energia e água. 

Ficamos assim, diante das razões aduzidas, no aguardo da indispensável 

aquiescência dos honrados vereadores, a fim de que se possa efetuar a aprovação do 

presente Projeto. 

OSÉ HELDER MAJ!tMO OE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

(_/ 
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l!STADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZE AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VARZ.E.A ALEGRE.CE 
CEP: 63540-000 
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(88)3541-2073 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Após análise do PROJETO DE LEI Nº. 018, de 18 de março de 

2024, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que altera a Lei Municipal de 

Nº. 1.356, de 16 de fevereiro de 2023, que subvenciona ao Abrigo Amigos 

do Pepe, Grupo de Ajuda e Amparo aos Animais e dá outras providências, a 

Comissão de Finanças e Orçamento, em reunião realizada em 26 de março 

do corrente ano, votou pela aprovação da referida matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 26 de março de 2024. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

PRESIDENTE: FRANCISCO DE ARAUJO COSTA /Jl.-r:h#C,.,.!;ú:J Â.ibztµ<. /! 1 ld~ 
SECRETÁRIA: MENESIA SIMIÃO LEONARDO : l \.9. V'li J. 1.,J ~l'rt\t; 1 J.;!nr.rt ·t"\J 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÃRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (zE AGOSTINHO), Nº SSS 
RIACHINHO • VARZ.EA ALEGRE.CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Após análise do PROJETO DE LEI Nº. 018, de 18 de março de 

2024, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que altera a Lei Municipal de 

Nº. 1.356, de 16 de fevereiro de 2023, que subvenciona ao Abrigo Amigos 

do Pepe, Grupo de Ajuda e Amparo aos Animais e dá outras providências, a 

Comissão de Justiça e Redação; em reunião realizada em 26 de março do 

corrente ano, votou pela constitucionalidade da referida matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 26 de março de 2024. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
'. 


